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PORTARIA Nº 119, DE 13 DE MAIO DE 2025 

Designa os Agentes de Contratação e Equipe 

de Apoio, e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, e: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, LX e 8º da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 

c/c regulamentos próprios desta municipalidade; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora Ana Flavia Cardoso da Silva Meazza, matrícula nº 1.051, para 

desempenho da função de Agente de Contratação do Município de Rio Brilhante/MS.  

Art. 2º Designar a servidora Luma Moraes de Oliveira Guimarães, matrícula nº 1.759, para 

desempenho da função de Agente de Contratação do Município de Rio Brilhante/MS. 

Art. 3º Designar os servidores Rafael Alves Costa, matrícula nº 3.195 e Lusiana Montagner de 

Souza, matrícula nº 2.773, como Equipe de Apoio dos Agentes de Contratação.  

Parágrafo único. Na impossibilidade de atuação, justificada do agente de contratação, de um ou 

mais servidores designados como Equipe de Apoio, estes serão devidamente substituídos pelos 

seguintes servidores respectivamente, Gislaine Barbosa Matos, matrícula nº 2.626, Verginia Ramos 

Gimenes, matrícula nº 2.064 e Eryca Vitoria Correia da Silva, matrícula nº 3.196. 

Art. 4° Os Agentes de Contratação e Equipe de Apoio possuem a prerrogativa de solicitar 

assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à 

execução do disposto na Lei nº 14.133/2021 e regulamentos internos deste órgão. 

Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 003/2025. 

Art. 6º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante/MS, 13 de maio de 2025.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 32.574, DE 08 DE MARÇO DE 2024 

REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE RIO 

BRILHANTE/MS, ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, A FASE EXTERNA DOS 

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, 

ESPECIALMENTE AS LICITAÇÕES NAS 

MODALIDADES PREGÃO E CONCORRÊNCIA, 

PELOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO POR 

MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO, 

VISANDO A APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 

14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato 

Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão 

Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo 

conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante. 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a fase externa dos procedimentos licitatórios, 

especialmente as licitações nas modalidades pregão e concorrência, nas formas eletrônica 

e presencial, para a aquisição de bens e contratação de serviços e obras, visando a 

aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe 

sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único. As licitações que envolverem recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias deverão observar as regras e os procedimentos previstos nos 

regulamentos federais. 

CAPÍTULO II 

DOS AGENTES E SUAS ATRIBUIÇÕES NA FASE EXTERNA 
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Art. 2.  Compete ao Secretário Municipal de Administração determinar a suspensão dos 

certames, para correção daqueles instaurados em desacordo com as disposições legais ou 

que possuam impropriedades em qualquer fase do procedimento, sem prejuízo da 

determinação para apuração de eventual responsabilidade funcional. 

Art. 3. Compete ao Setor de Licitações: 

I - promover a divulgação dos instrumentos convocatórios, na forma prevista neste 

regulamento; 

II - prestar esclarecimentos e responder a eventuais impugnações ao edital, com auxílio 

dos setores técnicos competentes, incluindo-se a Procuradoria Jurídica Municipal;  

IV - definir data e determinar a abertura da sessão pública; 

V - promover adiamento, suspensão ou reativação, quando necessário, do procedimento 

licitatório, conforme decisão da autoridade competente; 

VI - promover a publicidade dos resultados da licitação, tomando providências, inclusive, 

para a inserção dos contratos no Portal Nacional de Contratações Públicas; 

VII - realizar o encaminhamento do processo de licitação e contratação para apreciação 

pela Procuradoria Jurídica de acordo com a fase processual; 

VIII - gerenciar as atividades relacionadas às licitações e contratações, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 4. Compete ao ordenador de despesas ou à autoridade competente, em conformidade 

com o art. 71 da Lei nº 14.133/2021: 

I - decidir, em grau final, os recursos contra decisões que não tenham sido reconsideradas 

pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação; 

II - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

III - revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente de fatos 

supervenientes devidamente comprovados, suficientes para justificar tal conduta, ou 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado; 

IV - solicitar, em decisão justificada, a suspensão da licitação; 

V - adjudicar o objeto, homologar o resultado da licitação e promover a contratação.  

Art. 5. Ao agente de contratação, ou, nos casos previstos no § 2º do artigo 8º e no inciso 

XI do artigo 32, ambos da Lei nº 14.133/2021, à comissão de contratação, incumbe a 

condução da fase externa do processo licitatório ou do procedimento auxiliar, cabendo-

lhes, em especial, as seguintes atribuições: 
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a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 

e aos anexos, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital; 

b) conduzir a sessão pública e acompanhar o envio dos lances; 

c) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório e analisar as condições de habilitação; 

d) negociar diretamente, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro 

colocado, para que seja obtida a melhor proposta; 

e) receber, examinar e decidir os recursos e, se não reconsiderar a sua decisão, 

encaminhá-los à autoridade competente; 

f) declarar o vencedor do certame; 

g) coordenar os trabalhos da equipe de apoio e elaborar, em parceria com esta, a ata da 

sessão da licitação; 

h) promover diligências, sempre que entender necessário; 

i) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios 

insanáveis; 

j) propor à autoridade competente a revogação ou anulação da licitação; 

k) propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade. 

l) encaminhar o processo devidamente instruído, após o encerramento das fases de 

julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade 

competente para adjudicação e para homologação; 

m) assegurar a aplicação de modelos padronizados de instrumentos de edital e contratos, 

ou justificar a alteração dos modelos, quando necessário; 

n) exercer outras atribuições previstas na legislação municipal e na Lei n° 14.133, de 

2021. 

§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá 

individualmente pelos atos que praticar exceto quando induzido a erro pela atuação da 

equipe. 

§ 2º A atuação do agente de contratação deverá ater-se ao acompanhamento e às eventuais 

diligências para o fluxo regular da instrução processual. 

§ 3° Caberá aos agentes de contratação a instrução dos processos de contratação direta 

nos termos do artigo 72 e dos procedimentos auxiliares previstos no artigo 78, ambos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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§ 4° Em licitação na modalidade pregão, o agente de contratação responsável pela 

condução do certame será denominado de pregoeiro. 

§ 5° Em licitação na modalidade leilão, o agente de contratação responsável pela 

condução do certame será denominado de leiloeiro. 

Art. 6. No caso de licitação presencial, além das atribuições correlatas no artigo anterior, 

caberá ao agente de contratação ou a comissão de contratação, receber e promover a 

abertura dos envelopes das propostas de preço e dos documentos de habilitação, 

procedendo ao seu exame, conforme rito processual e condições estabelecidos no edital, 

bem como providenciar e juntar aos autos, a gravação em áudio e vídeo da sessão pública 

de apresentação, nos termos do artigo 17, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 7. O agente de contratação, o pregoeiro e a comissão de contratação contarão com o 

apoio e o auxílio dos agentes da fase preparatória, da Procuradoria-Geral e da 

Controladoria Interna para o desempenho das suas atribuições.  

Parágrafo único.  O agente de contratação e o pregoeiro serão auxiliados, no que couber, 

por uma equipe de apoio, designada pelo Secretário da Administração, para subsidiar o 

desempenho de suas atribuições. 

Art. 8. Compete à Procuradoria Jurídica realizar o assessoramento e o controle prévio de 

legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

Art. 9. Compete à Controladoria Geral acompanhar o cumprimento das determinações 

contidas neste Decreto, podendo determinar a correção dos procedimentos licitatórios 

instaurados em desacordo com as normas vigentes, independentemente da fase em que se 

encontre o procedimento. 

 

CAPÍTULO III 

DA FASE DE DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Seção I 

Da publicidade 

Art. 10. A publicidade dos instrumentos convocatórios das licitações, sem prejuízo da 

faculdade de divulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada 

mediante:  

I - divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal 

Nacional das Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 54, da Lei nº 

14.133/2021; 

II - publicação do extrato do edital e avisos no Diário Oficial do Município; 
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III - divulgação do instrumento convocatório no sítio eletrônico oficial do Município 

(http://riobrilhante.ms.gov.br/); 

IV - divulgação em jornal diário de grande circulação;  

§ 1º. O extrato do instrumento convocatório conterá a definição precisa, suficiente e clara 

do objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser consultada ou obtida 

a íntegra do instrumento convocatório, bem como o endereço onde ocorrerá a sessão 

pública, a data e hora de sua realização e a indicação de que a licitação, na forma 

eletrônica, será realizada por meio da internet. 

§ 2º. Na publicação em jornal diário de grande circulação, o extrato da licitação deverá 

conter o objeto da licitação e os links para o acesso ao edital no PNCP e no sítio eletrônico 

do município. 

§ 3º. Quando os procedimentos de licitação e contratação de bens, serviços e obras 

envolverem recursos federais, deverão ser observadas as normas específicas de 

publicação estabelecidas pelo Governo Federal.  

Art. 11. Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na 

mesma forma de sua divulgação inicial, além da reabertura dos mesmos prazos dos atos 

e procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer 

a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

Seção II 

Das impugnações e pedidos de esclarecimentos 

Art. 12. Caberá impugnação e pedido de esclarecimentos ao instrumento convocatório 

nas hipóteses e prazos especificados no art. 164 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

§ 1º. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo submeter o pedido em até 

3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, na forma prevista 

no edital de licitação. 

§ 2º. A impugnação não terá efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional 

que deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, 

quando o substituir, nos autos do processo de licitação.  

Art. 13. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados do seu recebimento, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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§ 1º. O responsável pelo procedimento licitatório responderá aos pedidos de 

esclarecimento e decidirá sobre as impugnações auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração do edital de licitação e dos anexos. 

§ 2º. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimento vincularão os participantes 

e a Administração Pública. 

§ 3º. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova 

data para realização do certame, observado o disposto no artigo 26 deste Decreto. 

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS RELACIONADOS À LICITAÇÃO NA FORMA 

ELETRÔNICA 

Seção I 

Da condução da licitação e do uso do sistema eletrônico 

Art. 14. A licitação será conduzida pelo agente de contratação ou pela comissão de 

contratação, quando o substituir, nos termos do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 

14.133/2021. 

Parágrafo único. A designação e atuação do agente de contratação, da equipe de apoio 

e da comissão de contratação deverão ser estabelecidas de acordo com as regras definidas 

em regulamento específico. 

Art. 15. A autoridade competente do órgão promotor da licitação e os agentes públicos 

que atuarão na condução do certame deverão ser previamente credenciados perante o 

provedor do sistema eletrônico.  

§ 1º. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

§ 2º. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva de cada agente público, 

não cabendo ao provedor do sistema ou à administração pública responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

§ 3º. A perda da senha ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente 

ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.  

Seção II 

Do licitante 

Art. 16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 

I - credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame; 
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II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 

habilitação, a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do Município por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso; 

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da licitação na 

forma eletrônica; 

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio e 

VIII - promover sua inscrição no cadastro das pessoas jurídicas contratadas pela 

administração pública vinculado ao TCE/MS, qual seja o Cadastro do Jurisdicionado (e-

CJUR). 

§ 1º. Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do caput deste artigo deve 

ser comunicada tempestivamente via sistema. 

§ 2º. O licitante descredenciado no Sistema de Cadastro de Fornecedores terá sua chave 

de identificação e senha suspensas automaticamente. 

Art. 17. O credenciamento do interessado e de seu representante legal junto ao sistema 

de licitações eletrônicas implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e 

presunção de capacidade para a realização das transações inerentes à licitação. 

Seção III 

Da licitação na forma eletrônica 

Art. 18. A licitação na forma eletrônica realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento 

de bens ou serviços ocorrer à distância e em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico que promova a comunicação pela rede mundial de computadores - internet, 

mediante o uso de recursos da tecnologia da informação própria ou cedido de outros 

órgãos e entidades. 
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Parágrafo único. O sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de autenticação 

que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame. 

Seção IV 

Da inversão de fases 

Art. 19. Poderá ocorrer a inversão de fases, desde que expressamente previsto no edital 

de licitação e observados os seguintes requisitos, nesta ordem: 

I - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação, salvo se 

substituídos pelo sistema cadastral, assim definido no edital, e as propostas com o menor 

preço ou o maior desconto; 

II - o agente de contratação ou comissão de contratação, quando o substituir, na abertura 

da sessão pública, deverá informar no sistema o prazo para a verificação dos documentos 

de habilitação e a data e o horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado 

da habilitação ou inabilitação;  

III - serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes; 

IV - serão convocados para envio de lances apenas os licitantes habilitados. 

§ 1º. Quando adotada a modalidade concorrência ou pregão, a licitação será estruturada 

conforme o rito procedimental ordinário previsto no caput, do art. 17, da Lei nº 

14.133/2021. 

§ 2º. A aplicação excepcional da possibilidade de inversão das fases de habilitação e 

julgamento das propostas fica condicionada à indicação robusta e circunstanciada dos 

ganhos de eficiência e vantajosidade, notadamente quando: 

I - for estabelecido para o julgamento das propostas procedimentos de análise e exigências 

que tornem tal fase mais morosa, evidenciando o ganho de celeridade e segurança 

decorrente da antecipação da habilitação; 

II - em razão dos certames anteriores, for plausível a conclusão de que a realização da 

fase de lances apenas entre as licitantes que já tenham demonstrado o atendimento às 

exigências de habilitação representaria uma disputa mais qualificada e ofertas 

presumidamente exequíveis. 

§ 3º. Compete ao agente de contratação (ou comissão de contratação, quando o substituir) 

a apreciação dos motivos e a deliberação acerca da admissibilidade de inversão de fases 

de que trata o § 2º deste artigo. 

CAPÍTULO V 

DA FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

Seção I 
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Dos prazos 

Art. 20. Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, contados a partir 

da data de divulgação do edital de licitação, conforme art. 55 da Lei nº 14.133/2021, são 

de: 

I - para aquisição de bens: 

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de 

maior desconto; 

b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a” deste inciso; 

II - no caso de serviços e obras: 

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de 

maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia; 

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor 

preço ou de maior desconto, no caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais 

de engenharia; 

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada; 

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação semi-

integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso; 

III - para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior lance, 15 (quinze) 

dias úteis; 

IV - para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e preço ou de 

melhor técnica ou conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis. 

§ 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de 

sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 

procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 

propostas. 

§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante decisão fundamentada, ser 

reduzidos até a metade nas licitações realizadas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

Seção II 

Da apresentação da proposta 

Art. 21. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
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§ 1º. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema até a abertura da sessão pública.  

§ 2º. Nos casos de licitação na forma presencial, o edital determinará a forma de 

apresentação, envio, retirada e substituição da proposta.  

§ 3º. A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública. 

§ 4º. Na hipótese de inversão de fases, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 

estabelecidos no caput, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto. 

Art. 22. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, ou na forma definida no 

edital, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação específica 

e na Lei Federal nº 14.133/2021, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

conformidade de sua proposta com as exigências do edital de licitação.  

Parágrafo único. A falsidade da declaração de que trata o caput sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

Art. 23. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 

somente serão acessados para avaliação do responsável pelo procedimento licitatório, e, 

para acesso público, após o encerramento da etapa de lances.  

Parágrafo único. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão 

encaminhados pelo licitante mais bem classificado após o encerramento da etapa de 

lances. 

Art. 24. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-

habilitação, nos termos do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 25. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, em relação à proposta mais bem classificada. 

CAPÍTULO VI 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA ETAPA DE LANCES 

Seção I 

Da abertura da sessão pública 

Art. 26. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta 

automaticamente ou por comando do agente de contratação, pregoeiro ou presidente da 

comissão de contratação, com a utilização de sua chave de acesso e senha.  
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§ 1º. Os licitantes participarão da sessão pública na internet, utilizando sua chave de 

acesso e senha. 

§ 2º. O sistema deverá disponibilizar campo próprio para troca de mensagens entre o 

agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, e os 

licitantes. 

§ 3º. Qualquer pessoa poderá acompanhar, na condição de ouvinte, a sessão pública – seja 

ela eletrônica ou presencial. 

§ 4º. Se a sessão pública for presencial, deverá ser registrada em ata e gravada em áudio 

e vídeo. 

Art. 27. O responsável pelo procedimento licitatório verificará as propostas apresentadas 

e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada, registrada no 

sistema e disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 

Art. 28. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo responsável 

pelo procedimento licitatório, que dará início a fase competitiva. 

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo responsável pelo 

procedimento licitatório participarão da etapa de lances. 

Seção II 

Do início da fase competitiva 

Art. 29.  Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

§ 1º. O licitante será imediatamente informado do recebimento do seu lance e do valor 

consignado no registro. 

§ 2º. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior percentual 

de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 3º. Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance 

ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

§ 4º. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, 

durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa 
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comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 

comunicação eletrônica automática via sistema. 

§ 5º. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica a retirada do 

licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

§ 6º. Havendo lances iguais ao melhor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  

§ 7º. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Subseção única 

Da fase competitiva na forma presencial 

Art. 30. Iniciada a fase competitiva, o responsável pelo procedimento licitatório 

apresentará aos presentes os esclarecimentos sobre a condução do certame. 

I - serão abertos os envelopes de proposta e a declaração dando ciência de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, quando já não tiverem sido enviados por meio 

eletrônico; 

II - o agente ou a comissão ordenará as propostas conforme modo de disputa do edital a 

fim de selecionar os licitantes que participarão da fase de lances; 

III - a apresentação de lances verbais pelos licitantes cujas propostas foram selecionadas 

para essa fase deverá ser formulada de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes ou crescentes, conforme menor preço ou maior desconto, respectivamente, 

a partir do autor da proposta de maior preço ou menor desconto, em fase de lances aberta;  

IV - o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior percentual 

de desconto em relação ao último lance por ele ofertado, observado, quando houver, o 

intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

Parágrafo único. Será verificada a compatibilidade entre a proposta e o orçamento 

estimado da contratação, caso não se realizem lances verbais. 

Seção III 

Da etapa de lances 

Art. 31. Para o envio dos lances, serão adotados os seguintes modos de disputa: 

I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances 

públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes; 
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II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora 

designadas para sua divulgação. 

§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os 

critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto. 

§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de 

julgamento de técnica e preço. 

§ 3º Serão considerados intermediários os lances: 

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de 

maior lance; 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de 

julgamento. 

§ 4º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento 

convocatório, para a definição das demais colocações. 

§ 5º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o licitante 

vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

§ 6º. O edital das licitações presenciais será adotado o modo de disputa aberto. 

Subseção I 

Do modo de disputa aberto 

Art. 32. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de 

envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública.  

§ 1º. Encerrada a etapa competitiva sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos 

do disposto no caput, o responsável pelo procedimento licitatório poderá, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço. 
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§ 2º. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 

2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

§ 3º. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente e o sistema ordenará os lances conforme sua vantajosidade. 

§ 4º. Na licitação presencial, a disputa ocorrerá independente do tempo até que reste 

apenas um licitante vencedor. 

§ 5º. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a 

comissão de contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para 

a definição das demais colocações. 

§ 6º. Após o reinício previsto no § 5º, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance, ou por ofertar valor 

menor ou maior percentual, sendo que os lances iguais serão classificados conforme a 

ordem de classificação no sistema. 

§ 7º. Encerrada a etapa de que trata o § 6º, o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme sua vantajosidade. 

Subseção II 

Do modo de disputa aberto e fechado 

Art. 33. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 46, 

a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

§ 1º. Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.  

§ 2º. Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas 

subsequentes com valores ou percentuais até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores 

àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

§ 3º. No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

§ 4º. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o § 2º, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 

(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 

sigiloso até o encerramento do prazo, observado o disposto no § 3º.  
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§ 5º. Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme sua vantajosidade.   

Subseção III 

Do modo de disputa fechado e aberto 

Art. 34.  No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso III do caput do art. 

46, somente serão classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa 

aberta, com a apresentação de lances, o licitante que apresentou a proposta de menor 

preço ou maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

§ 1º. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no caput, 

poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos, na forma disposta no artigo 46 deste 

Decreto. 

§ 2º. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a 

comissão de contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para 

a definição das demais colocações. 

§ 3º. Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

§ 4º. Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e divulgará os lances, 

conforme sua vantajosidade. 

Seção IV 

Da desconexão do sistema na etapa de Lances 

Art. 35. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 36. Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

Seção V 

Dos critérios de desempate 
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Art. 37. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão aplicados os critérios 

de desempate previstos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.  

§ 1º. Caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva, serão aplicados os 

critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

§ 2º. Na hipótese de persistir o empate, após esgotados os critérios de desempate, haverá 

sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

CAPÍTULO VII 

DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Art. 38.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação 

ou a comissão de contratação, quando o substituir, realizará a verificação da 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

estipulado e, observado o disposto acerca da inexequibilidade da proposta, à 

compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a 

contratação, conforme definido no edital. 

§ 1º. Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em 

relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da 

conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade 

e prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a 

comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência ou no projeto 

básico.  

§ 2º. O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação ou da 

comissão de contratação, quando o substituir, no sistema, para envio da proposta e, se 

necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

§ 3º. A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes situações:  

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou 

pela comissão de contratação, quando o substituir ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando 

o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o caput. 

§ 4º. Quando se tratar de licitação presencial, o edital estabelecerá a forma de envio de 

proposta e documentos relativos à negociação de que trata o caput, devendo o prazo para 

envio de documentação complementar ser de até 24 (vinte e quatro) horas. 
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Art. 39. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação ou 

a comissão de contratação, quando o substituir, poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

§ 1º. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

§ 2º. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 

ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de 

desempate definidos neste Decreto. 

§ 3º. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão 

pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

§ 4º. Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 53, o agente de contratação ou a 

comissão de contratação, quando o substituir, deverá solicitar, no sistema, o envio da 

proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 

ofertado após a negociação. 

Art. 40. No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas 

com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), estas deverão ser 

encaminhadas pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta 

vencedora. 

Art. 41. Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante vencedor não atenda 

ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de 

licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 

observado o preço da proposta vencedora. 

Art.  42.  Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da 

proposta, o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 

verificará a documentação de habilitação do licitante conforme as disposições do edital 

de licitação e ainda poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, 

conforme a seguir: 

I - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 
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II - A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de contratação, 

na forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os 

licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

Subseção Única 

Da inexequibilidade da proposta 

Art. 43. No caso de inexequibilidade de propostas, uma vez que haja uma discrepância 

relevante entre o preço ofertado pelo licitante e o orçamento estimado pela Administração 

Pública, o pregoeiro/agente deve iniciar a discussão a respeito da exequibilidade da 

proposta e a administração adotará o seguinte: 

I – Bens e serviços comuns: 

a) a Administração a promover diligências a fim de esclarecer se uma proposta é ou 

não passível de execução, conforme os termos do edital. 

b) Na hipótese de a diligência significar uma atuação por parte do licitante, haverá 

inversão do ônus da prova, estando o participante obrigado a demonstrar a 

exequibilidade da sua oferta, por meio de demonstrativos detalhados sobre a 

formação dos seus preços 

c) Se o licitante for demandado pela Administração, mas não for capaz de 

demonstrar a suficiência do valor ofertado para a execução do objeto licitado, 

configurará a previsão do inciso IV, do art. 59, ensejando a desclassificação da 

sua proposta 

II – Obras e serviços de engenharia: 

a) No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação 

da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as 

especificidades do mercado correspondente. 

b) No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração. 

c) Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia 

adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 



 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com esta Lei 

§1º. Será considerado como conceito sobre a alínea C, a garantia adicional em 100% (cem 

por cento) o valor da diferença entre a proposta da empresa vencedora e 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela administração. 

Art. 44. No caso de bens e serviços em geral que trata o inciso I do artigo 43, poderá ser 

considerado indício de inexequibilidade as propostas com valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do pregoeiro ou agente de contratação ou da comissão de 

contratação, quando o substituir, que comprove: 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

CAPÍTULO VIII 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Art. 45. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da 

proposta, o responsável pelo procedimento licitatório verificará a documentação de 

habilitação do licitante conforme disposições do edital de licitação, observado o disposto 

neste capítulo. 

Art. 46. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - regularidade fiscal, social e trabalhista, inclusive a regularidade fiscal perante as 

Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando necessário; 

IV - qualificação econômico-financeira 

§ 1º. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, desde que previsto no edital de licitação, poderá ser substituída 

pelo registro cadastral no SICAF. 

§ 2º. A documentação de habilitação de que trata o caput poderá ser dispensada, total ou 

parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores 

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação de que trata o inciso II do 
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art. 75 da Lei nº 14.133/2021, e nas contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento até o valor de que trata o inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133/2021, 

ressalvado o inciso XXXIII do caput do art. 7º e o § 3º do art. 195 da Constituição Federal.  

Art. 47.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

Parágrafo único.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País 

e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

Art. 48.  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o 

disposto no art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 49.  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

§ 1º. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo agente de contratação ou 

comissão de contratação, quando o substituir, até a conclusão da fase de habilitação. 

§ 2º. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 

vencedor, exceto quando houver a inversão de fases, observado, nesta hipótese, o disposto 

no § 2º do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

§ 3º. Na hipótese do § 2º, serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, 

em qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 

14.133/2021. 

§ 4º. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame e 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

§ 5º. Na hipótese de que trata o § 2º, os documentos deverão ser apresentados em formato 

digital, via sistema, no prazo definido no edital de licitação, após solicitação do agente de 
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contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, no 

prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, nas situações 

elencadas no § 2º do art. 37 deste Decreto. 

§ 6º. A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando 

o substituir, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

§ 7º. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, na forma prevista neste Decreto. 

§ 8º. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital de licitação. 

§ 9º. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 

licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos 

os procedimentos de que trata o § 7º deste artigo. 

§ 10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 

8.538, de 6 de outubro de 2015. 

CAPÍTULO IX 

DA FASE RECURSAL 

Art. 50. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 

competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor, sendo: 

I - licitação eletrônica: durante o prazo concedido na sessão pública e em campo próprio 

do sistema; 

II - licitação presencial: de forma verbal e registrada em ata ou em meio físico apensado 

à ata. 

§ 1º. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão 

de fases, da ata de julgamento. 

§ 2º. Os demais licitantes ficarão intimados para que, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de 

divulgação da interposição do recurso. 
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§ 3º. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

§ 4º. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam 

ser aproveitados. 

CAPÍTULO X 

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

Art. 51. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 

poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua 

substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, 

observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

Art. 52. Da análise dos documentos de habilitação, o responsável pelo procedimento 

licitatório poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.  

Parágrafo único.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento de erros ou falhas, o seu reinício 

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XI 

DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO 

Art. 53.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade competente para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei 

nº 14.133/2021. 

CAPÍTULO XII 

DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

Art. 54. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo 

de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

no prazo estabelecido no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e em outras legislações 

aplicáveis. 
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§ 1º. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º.   Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 

classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento 

equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

§ 3º. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital de licitação, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 

adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

§ 4º. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

§ 5º. A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

do inciso I do § 3º. 

CAPÍTULO XIII 

DAS SANÇÕES 

Art. 55. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas revistas na Lei nº 

14.133/2021 e às demais cominações legais, resguardados os direitos ao contraditório e à 

ampla defesa. 

Parágrafo único. As sanções de que trata o caput deste artigo serão aplicados na forma 

prevista no regulamento específico.  

CAPÍTULO XIV 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Art. 56.  A autoridade competente poderá revogar o procedimento licitatório de que trata 

este Decreto por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade 
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insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

§ 1º. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado.  

§ 2º. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 

à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 3º. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução 

contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

§ 4º. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento 

dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

CAPÍTULO XV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 57. Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, para todos os efeitos, o horário de Mato Grosso do Sul, inclusive para 

contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

Art. 58. Os participantes das licitações eletrônicas têm direito público subjetivo à fiel 

observância do procedimento estabelecido neste Decreto, podendo qualquer interessado 

acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. 

Art. 59. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão 

à disposição dos órgãos de controle interno e externo.  

Art. 60. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 

Secretaria Municipal de Administração, que poderá expedir normas complementares e 

disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. 

Art. 61. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as previsões 

do Decreto Municipal nº 31.871, de 11 de março de 2023.  

 

Rio Brilhante/MS, 08 de março de 2024.  
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Lucas Centenaro Foroni 

Prefeito Municipal 
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§ 2º  Ao final do ano de vigência do PCA, as contratações planejadas e não realizadas serão justificadas quanto
aos motivos de sua não consecução, e, se permanecerem necessárias, serão incorporadas ao PCA referente ao ano
subsequente.

Art.  19. As demandas constantes do Plano de Contratação Anual  deverão ser  encaminhadas ao setor  de
licitações e contratações com a antecedência necessária para o cumprimento dos prazos estipulados no próprio plano
e neste decreto, acompanhadas da devida instrução processual.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20.Os prazos do cronograma do PCA poderão ser alterados por meio de ato do Secretário de Administração
a fim de conciliar aos prazos de elaboração das propostas orçamentárias.

Parágrafo único. Exclusivamente quanto à elaboração do PCA do exercício de 2024, os prazos do cronograma,
desde a inclusão de itens até a sua publicação, serão postergados em até 60 (sessenta dias).

Art. 21. O PCA poderá ser elaborado no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC,
sistema  disponibilizado  pelo  Governo  Federal  por  meio  da  Secretaria  de  Gestão  da  Secretaria  Especial  de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia ou por outro sistema utilizado pelo município.

Art.  22.  Os  órgãos,  as  entidades,  os  dirigentes  e  os  servidores  que  utilizarem o  PGC ou  outro  sistema
responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou
que transgrida as normas de segurança instituídas.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e das informações
constantes do sistema utilizado, e o protegerão contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas.

Art. 23. Os procedimentos administrativos autuados ou registrados em conformidade com a Lei nº 8.666, de
21de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, observarão o
disposto neste Decreto.

Art.  24.Os  casos  omissos  serão  dirimidos  pela  Secretaria  de  Administração,  que  poderá  expedir  normas
complementares,  bem  como  disponibilizar  em  meio  eletrônico  informações  adicionais  para  fins  de  operação  do
sistema.

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 26. Revoga-se o Decreto n.º 31.767, de 07 de março de 2023.

Rio Brilhante/MS, 08 de março de 2024.
Lucas Centenaro Foroni

Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................

DECRETO Nº. 32.574, DE 08 DE MARÇO DE 2024

REGULAMENTA,  NO  ÂMBITO  DO  PODER  EXECUTIVO  DO  MUNICÍPIO  DE  RIO
BRILHANTE/MS,  ESTADO  DE  MATO  GROSSO  DO  SUL,  A  FASE  EXTERNA  DOS
PROCEDIMENTOS  LICITATÓRIOS,  ESPECIALMENTE  AS  LICITAÇÕES  NAS
MODALIDADES PREGÃO E CONCORRÊNCIA, PELOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO POR
MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO, VISANDO A APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em
01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições
legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a fase externa dos procedimentos licitatórios, especialmente as licitações nas
modalidades pregão e concorrência, nas formas eletrônica e presencial, para a aquisição de bens e contratação de
serviços e obras, visando a aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe
sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. As licitações que envolverem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias
deverão observar as regras e os procedimentos previstos nos regulamentos federais.

CAPÍTULO II
DOS AGENTES E SUAS ATRIBUIÇÕES NA FASE EXTERNA

Art. 2. Compete ao Secretário Municipal de Administração determinar a suspensão dos certames, para correção
daqueles instaurados em desacordo com as disposições legais ou que possuam impropriedades em qualquer fase do
procedimento, sem prejuízo da determinação para apuração de eventual responsabilidade funcional.

Art. 3. Compete ao Setor de Licitações:
I - promover a divulgação dos instrumentos convocatórios, na forma prevista neste regulamento;
II - prestar esclarecimentos e responder a eventuais impugnações ao edital, com auxílio dos setores técnicos

competentes, incluindo-se a Procuradoria Jurídica Municipal;
IV - definir data e determinar a abertura da sessão pública;
V - promover adiamento, suspensão ou reativação, quando necessário, do procedimento licitatório, conforme

decisão da autoridade competente;
VI - promover a publicidade dos resultados da licitação, tomando providências, inclusive, para a inserção dos

contratos no Portal Nacional de Contratações Públicas;
VII -  realizar o encaminhamento do processo de licitação e contratação para apreciação pela Procuradoria

Jurídica de acordo com a fase processual;
VIII - gerenciar as atividades relacionadas às licitações e contratações, no âmbito da Secretaria Municipal de

Administração.
Art. 4. Compete ao ordenador de despesas ou à autoridade competente, em conformidade com o art. 71 da Lei

nº 14.133/2021:
I  -  decidir,  em  grau  final,  os  recursos  contra  decisões  que  não  tenham  sido  reconsideradas  pelo  agente  de

contratação,  pregoeiro  ou  comissão  de  contratação;
II - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
III  -  revogar  a  licitação por  razões de interesse público,  decorrente de fatos  supervenientes devidamente

comprovados,  suficientes  para  justificar  tal  conduta,  ou  anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de
qualquer  pessoa,  mediante  ato  escrito  e  fundamentado;

IV - solicitar, em decisão justificada, a suspensão da licitação;
V - adjudicar o objeto, homologar o resultado da licitação e promover a contratação.
Art. 5. Ao agente de contratação, ou, nos casos previstos no § 2º do artigo 8º e no inciso XI do artigo 32, ambos

da Lei nº 14.133/2021, à comissão de contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório ou do
procedimento auxiliar, cabendo-lhes, em especial, as seguintes atribuições:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, podendo,
para tanto, requisitar subsídiosformais aos responsáveis pela elaboração do edital;

b) conduzir a sessão pública e acompanhar o envio dos lances;
c) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e analisar

as condições de habilitação;
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d) negociar diretamente, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado, para que seja
obtida a melhor proposta;

e) receber, examinare decidir os recursos e, se não reconsiderar a sua decisão, encaminhá-los à autoridade
competente;

f) declarar o vencedor do certame;
g) coordenar os trabalhos da equipe de apoio e elaborar, em parceria com esta, a ata da sessão da licitação;
h) promover diligências, sempre que entender necessário;
i)  sanear errosou falhas que não alterema substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua

validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis;
j) propor à autoridade competente a revogação ou anulação da licitação;
k)  propor  à  autoridade  competente  a  abertura  de  procedimento  administrativo  para  apuração  de

responsabilidade.
l) encaminhar o processo devidamente instruído, após o encerramento das fases de julgamento e habilitação e

exauridos os recursos administrativos, à autoridade competente para adjudicação e para homologação;
m)  assegurar  a  aplicação  de  modelos  padronizados  de  instrumentos  de  edital  e  contratos,  ou  justificar  a

alteração  dos  modelos,  quando  necessário;
n) exercer outras atribuições previstas na legislação municipal e na Lei n° 14.133, de 2021.
§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que

praticar exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§ 2º A atuação do agente de contratação deverá ater-se ao acompanhamento e às eventuais diligências para o

fluxo regular da instrução processual.
§ 3° Caberá aos agentes de contratação a instrução dos processos de contratação direta nos termos do artigo 72

e dos procedimentos auxiliares previstos no artigo 78, ambos da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 4° Em licitação na modalidade pregão,o agente de contratação responsável pela condução do certame será

denominado de pregoeiro.
§ 5° Em licitação na modalidade leilão,o agente de contratação responsável pela condução do certame será

denominado de leiloeiro.
Art. 6. No caso de licitação presencial, além das atribuições correlatas no artigo anterior, caberá ao agente de

contratação ou a comissão de contratação, receber e promover a abertura dos envelopes das propostas de preço e
dos documentos de habilitação, procedendo ao seu exame, conforme rito processual e condições estabelecidos no
edital, bem como providenciar e juntar aos autos, a gravação em áudio e vídeo da sessão pública de apresentação,
nos termos do artigo 17, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 7. O agente de contratação, o pregoeiro e a comissão de contratação contarão com o apoio e o auxílio dos
agentes  da  fase  preparatória,  da  Procuradoria-Geral  e  da  Controladoria  Interna  para  o  desempenho das  suas
atribuições.

Parágrafo único. O agente de contratação e o pregoeiro serão auxiliados, no que couber, por uma equipe de
apoio, designada pelo Secretário da Administração, para subsidiar o desempenho de suas atribuições.

Art. 8. Compete à Procuradoria Jurídica realizar o assessoramento e o controle prévio de legalidade mediante
análise jurídica da contratação.

Art. 9. Compete à Controladoria Geral acompanhar o cumprimento das determinações contidas neste Decreto,
podendo determinar a correção dos procedimentos licitatórios instaurados em desacordo com as normas vigentes,
independentemente da fase em que se encontre o procedimento.

CAPÍTULO III
DA FASE DE DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
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Seção I
Da publicidade

Art. 10. A publicidade dos instrumentos convocatórios das licitações, sem prejuízo da faculdade de divulgação
direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante:

I - divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional das
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 54, da Lei nº 14.133/2021;

II - publicação do extrato do edital e avisos no Diário Oficial do Município;
III  -  divulgação  do  instrumento  convocatório  no  sítio  eletrônico  oficial  do  Município

(http://riobrilhante.ms.gov.br/);
IV - divulgação em jornal diário de grande circulação;
§ 1º. O extrato do instrumento convocatório conterá a definição precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação

dos locais, dias e horários em que poderá ser consultada ou obtida a íntegra do instrumento convocatório, bem como
o endereço onde ocorrerá a sessão pública, a data e hora de sua realização e a indicação de que a licitação, na forma
eletrônica, será realizada por meio da internet.

§ 2º. Na publicação em jornal diário de grande circulação, o extrato da licitação deverá conter o objeto da
licitação e os links para o acesso ao edital no PNCP e no sítio eletrônico do município.

§ 3º.  Quando os procedimentos de licitação e contratação de bens,  serviços e obras envolverem recursos
federais, deverão ser observadas as normas específicas de publicação estabelecidas pelo Governo Federal.

Art.  11.  Eventuais  modificações  no  edital  de  licitação  implicarão  nova  divulgação  na  mesma  forma  de  sua
divulgação  inicial,  além  da  reabertura  dos  mesmos  prazos  dos  atos  e  procedimentos  originais,  exceto  se,
inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Seção II
Das impugnações e pedidos de esclarecimentos

Art. 12. Caberá impugnação e pedido de esclarecimentos ao instrumento convocatório nas hipóteses e prazos
especificados no art. 164 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 1º. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo submeter o pedido em até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para
abertura da sessão pública, na forma prevista no edital de licitação.

§ 2º. A impugnação não terá efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser
motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de
licitação.

Art. 13.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, contados do seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame.

§ 1º. O responsável pelo procedimento licitatório responderá aos pedidos de esclarecimento e decidirá sobre as
impugnações auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

§ 2º. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimento vincularão os participantes e a Administração
Pública.

§ 3º. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para realização do
certame, observado o disposto no artigo 26 deste Decreto.

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS RELACIONADOS À LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA

Seção I
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Da condução da licitação e do uso do sistema eletrônico
Art. 14. A licitação será conduzida pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o

substituir, nos termos do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo único. A designação e atuação do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de

contratação deverão ser estabelecidas de acordo com as regras definidas em regulamento específico.
Art. 15. A autoridade competente do órgão promotor da licitação e os agentes públicos que atuarão na condução

do certame deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico.
§ 1º. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,

para acesso ao sistema eletrônico.
§ 2º. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva de cada agente público, não cabendo ao

provedor do sistema ou à administração pública responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

§ 3º. A perda da senha ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema,
para imediato bloqueio de acesso.

Seção II
Do licitante

Art. 16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica:
I - credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame;
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação, a proposta e,

quando necessário, os documentos complementares;
III  -  responsabilizar-se  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,  assumir  como  firmes  e

verdadeiras  suas propostas e  seus lances,  inclusive os  atos praticados diretamente ou por  seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus
decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo
ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da licitação na forma eletrônica;
VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio e
VIII - promover sua inscrição no cadastro das pessoas jurídicas contratadas pela administração pública vinculado

ao TCE/MS, qual seja o Cadastro do Jurisdicionado (e-CJUR).
§ 1º. Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do caput deste artigo deve ser comunicada

tempestivamente via sistema.
§ 2º. O licitante descredenciado no Sistema de Cadastro de Fornecedores terá sua chave de identificação e senha

suspensas automaticamente.
Art. 17. O credenciamento do interessado e de seu representante legal junto ao sistema de licitações eletrônicas

implica  a  sua  responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  presunção  de  capacidade  para  a  realização  das
transações inerentes à licitação.

Seção III
Da licitação na forma eletrônica

Art. 18. A licitação na forma eletrônica realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
ocorrer à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela rede
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mundial de computadores - internet, mediante o uso de recursos da tecnologia da informação própria ou cedido de
outros órgãos e entidades.

Parágrafo  único.  O  sistema  eletrônico  utilizará  recursos  de  criptografia  e  de  autenticação  que  assegurem
condições  adequadas  de  segurança  em  todas  as  etapas  do  certame.

Seção IV
Da inversão de fases

Art.  19.  Poderá  ocorrer  a  inversão  de  fases,  desde que expressamente  previsto  no  edital  de  licitação  e
observados os seguintes requisitos, nesta ordem:

I - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação, salvo se substituídos pelo sistema
cadastral, assim definido no edital, e as propostas com o menor preço ou o maior desconto;

II - o agente de contratação ou comissão de contratação, quando o substituir, na abertura da sessão pública,
deverá  informar  no  sistema  o  prazo  para  a  verificação  dos  documentos  de  habilitação  e  a  data  e  o  horário  para
manifestação da intenção de recorrer do resultado da habilitação ou inabilitação;

III - serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes;
IV - serão convocados para envio de lances apenas os licitantes habilitados.
§ 1º. Quando adotada a modalidade concorrência ou pregão,  a licitação será estruturada conforme o rito

procedimental ordinário previsto no caput, do art. 17, da Lei nº 14.133/2021.
§ 2º. A aplicação excepcional da possibilidade de inversão das fases de habilitação e julgamento das propostas

fica  condicionada  à  indicação  robusta  e  circunstanciada  dos  ganhos  de  eficiência  e  vantajosidade,  notadamente
quando:

I - for estabelecido para o julgamento das propostas procedimentos de análise e exigências que tornem tal fase
mais morosa, evidenciando o ganho de celeridade e segurança decorrente da antecipação da habilitação;

II - em razão dos certames anteriores, for plausível a conclusão de que a realização da fase de lances apenas
entre as licitantes que já tenham demonstrado o atendimento às exigências de habilitação representaria uma disputa
mais qualificada e ofertas presumidamente exequíveis.

§ 3º. Compete ao agente de contratação (ou comissão de contratação, quando o substituir) a apreciação dos
motivos e a deliberação acerca da admissibilidade de inversão de fases de que trata o § 2º deste artigo.

CAPÍTULO V
DA FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

Seção I
Dos prazos

Art. 20. Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, contados a partir da data de divulgação
do edital de licitação, conforme art. 55 da Lei nº 14.133/2021, são de:

I - para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto;
b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a” deste inciso;
II - no caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso

de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia;
b)  25 (vinte e cinco) dias úteis,  quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior

desconto, no caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais de engenharia;
c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada;
d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação semi-integrada ou nas

hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso;
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III - para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior lance, 15 (quinze) dias úteis;
IV - para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e preço ou de melhor técnica ou conteúdo

artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis.
§  1º  Eventuais  modificações  no  edital  implicarão  nova  divulgação  na  mesma  forma  de  sua  divulgação  inicial,

além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais,  exceto quando a alteração não
comprometer a formulação das propostas.

§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante decisão fundamentada, ser reduzidos até a metade nas
licitações realizadas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Seção II
Da apresentação da proposta

Art. 21. Após a divulgação do edital  de licitação, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

§ 1º. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a abertura da
sessão pública.

§ 2º. Nos casos de licitação na forma presencial, o edital determinará a forma de apresentação, envio, retirada e
substituição da proposta.

§ 3º. A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.
§ 4º. Na hipótese de inversão de fases, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no caput,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
Art.  22.  O  licitante  declarará,  em campo  próprio  do  sistema,  ou  na  forma  definida  no  edital,  sem prejuízo  da

exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei Federal nº 14.133/2021, o cumprimento
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital de licitação.

Parágrafo único. A falsidade da declaração de que trata o caput sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133/2021.

Art. 23. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão acessados para
avaliação do responsável pelo procedimento licitatório, e, para acesso público, após o encerramento da etapa de
lances.

Parágrafo  único.  Os  documentos  complementares  à  proposta,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles
exigidos  no  edital  de  licitação  e  já  apresentados,  serão  encaminhados  pelo  licitante  mais  bem  classificado  após  o
encerramento da etapa de lances.

Art. 24. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, nos termos do art. 58 da Lei Federal nº
14.133/2021.

Art. 25. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, em relação
à proposta mais bem classificada.

CAPÍTULO VI
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA ETAPA DE LANCES

Seção I
Da abertura da sessão pública

Art. 26. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta automaticamente ou por
comando do agente de contratação, pregoeiro ou presidente da comissão de contratação, com a utilização de sua
chave de acesso e senha.

§ 1º. Os licitantes participarão da sessão pública na internet, utilizando sua chave de acesso e senha.
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§ 2º. O sistema deverá disponibilizar campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação,
pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, e os licitantes.

§ 3º. Qualquer pessoa poderá acompanhar, na condição de ouvinte, a sessão pública – seja ela eletrônica ou
presencial.

§ 4º. Se a sessão pública for presencial, deverá ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.
Art.  27.  O  responsável  pelo  procedimento  licitatório  verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará

aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  no  edital.
Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada, registrada no sistema e disponibilizada em

tempo real para todos os participantes.
Art.  28.  O sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas  pelo  responsável  pelo  procedimento

licitatório, que dará início a fase competitiva.
Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo responsável pelo procedimento licitatório participarão

da etapa de lances.
Seção II

Do início da fase competitiva
Art. 29. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, os licitantes poderão

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
§ 1º. O licitante será imediatamente informado do recebimento do seu lance e do valor consignado no registro.
§ 2º. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 3º. Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

§ 4º. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, durante a disputa,
como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter
competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema.

§ 5º. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica a retirada do licitante do certame,
sem prejuízo do direito de defesa.

§ 6º. Havendo lances iguais ao melhor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

§ 7º. Durante a sessão pública,  os licitantes serão informados,  em tempo real,  do valor  do melhor  lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Subseção única
Da fase competitiva na forma presencial

Art. 30. Iniciada a fase competitiva, o responsável pelo procedimento licitatório apresentará aos presentes os
esclarecimentos sobre a condução do certame.

I - serão abertos os envelopes de proposta e a declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação, quando já não tiverem sido enviados por meio eletrônico;

II  -  o agente ou a comissão ordenará as propostas conforme modo de disputa do edital  a fim de selecionar os
licitantes que participarão da fase de lances;

III - a apresentação de lances verbais pelos licitantes cujas propostas foram selecionadas para essa fase deverá
ser formulada de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes ou crescentes, conforme menor preço ou
maior desconto, respectivamente, a partir do autor da proposta de maior preço ou menor desconto, em fase de lances
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aberta;
IV - o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior percentual de desconto em relação

ao último lance por ele ofertado, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

Parágrafo único. Será verificada a compatibilidade entre a proposta e o orçamento estimado da contratação,
caso não se realizem lances verbais.

Seção III
Da etapa de lances

Art. 31. Para o envio dos lances, serão adotados os seguintes modos de disputa:
I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos,

crescentes ou decrescentes;
II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora designadas para sua

divulgação.
§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os critérios de julgamento de

menor preço ou de maior desconto.
§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de julgamento de técnica e

preço.
§ 3º Serão considerados intermediários os lances:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior lance;
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de julgamento.
§ 4º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento),  a Administração poderá admitir  o reinício da disputa aberta, nos termos
estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações.

§ 5º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar
e apresentar  à  Administração,  por  meio eletrônico,  as  planilhas com indicação dos quantitativos  e  dos custos
unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no
caso de empreitada por preço global,  empreitada integral,  contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

§ 6º. O edital das licitações presenciais será adotado o modo de disputa aberto.
Subseção I

Do modo de disputa aberto
Art. 32. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de lances na

sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1º. Encerrada a etapa competitiva sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no caput,
o  responsável  pelo  procedimento  licitatório  poderá,  mediante  justificativa,  admitir  o  reinício  da  etapa  de  envio  de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

§ 2º. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 2 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se
tratar de lances intermediários.

§ 3º. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente e o sistema
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ordenará os lances conforme sua vantajosidade.
§ 4º.  Na licitação presencial, a disputa ocorrerá independente do tempo até que reste apenas um licitante

vencedor.
§ 5º. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação,
para a definição das demais colocações.

§ 6º. Após o reinício previsto no § 5º, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários,
podendo optar por manter o seu último lance, ou por ofertar valor menor ou maior percentual, sendo que os lances
iguais serão classificados conforme a ordem de classificação no sistema.

§  7º.  Encerrada  a  etapa  de  que  trata  o  §  6º,  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances  conforme  sua
vantajosidade.

Subseção II
Do modo de disputa aberto e fechado

Art. 33. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 46, a etapa de envio de
lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

§ 1º. Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido  o  período  de  até  10  (dez)  minutos,  aleatoriamente  determinado,  a  recepção  de  lances  será
automaticamente encerrada.

§ 2º. Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até 10%
(dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado
em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3º. No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa
aberta, ou por ofertar melhor lance.

§ 4º. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado
em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo, observado o disposto no § 3º.

§ 5º. Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme sua
vantajosidade.

Subseção III
Do modo de disputa fechado e aberto

Art. 34. No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso III do caput do art. 46, somente serão
classificados  automaticamente  pelo  sistema,  para  a  etapa  da  disputa  aberta,  com  a  apresentação  de  lances,  o
licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual de desconto e os das propostas até 10%
(dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado.

§ 1º. Não havendo pelo menos 3 (três)  propostas nas condições definidas no caput,  poderão os licitantes que
apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos, na
forma disposta no artigo 46 deste Decreto.

§ 2º. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação,
para a definição das demais colocações.

§ 3º. Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários,
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podendo optar por manter o seu último lance.
§  4º.  Encerrada  a  etapa  de  que  trata  o  §  3º,  o  sistema ordenará  e  divulgará  os  lances,  conforme sua

vantajosidade.
Seção IV

Da desconexão do sistema na etapa de Lances
Art. 35. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão

pública  e  permanecer  acessível  aos  licitantes,  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem prejuízo  dos  atos
realizados.

Art. 36. Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será  suspensa  e  reiniciada  somente  decorridas  24  (vinte  e  quatro)  horas  após  a  comunicação  do  fato  aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Seção V
Dos critérios de desempate

Art. 37. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão aplicados os critérios de desempate
previstos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação
dos critérios estabelecidos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira
hipótese.

§ 1º. Caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva, serão aplicados os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.

§ 2º. Na hipótese de persistir o empate, após esgotados os critérios de desempate, haverá sorteio pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO VII
DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Art. 38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação ou a comissão de
contratação, quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto  à  adequação  ao  objeto  estipulado  e,  observado  o  disposto  acerca  da  inexequibilidade  da  proposta,  à
compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no
edital.

§ 1º. Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em relação ao licitante
provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de
amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a
comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico.

§ 2º. O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo 2 (duas) horas, prorrogável por igual período,
contado da solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema,
para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado.

§ 3º. A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes situações:
I  -  por  solicitação  do  licitante,  mediante  justificativa  aceita  pelo  agente  de  contratação  ou  pela  comissão  de

contratação, quando o substituir ou
II  -  de oficio,  a  critério  do agente de contratação ou da comissão de contratação,  quando o substituir,  quando

constatado  que  o  prazo  estabelecido  não  é  suficiente  para  o  envio  dos  documentos  exigidos  no  edital  para  a
verificação  de  conformidade  de  que  trata  o  caput.

§ 4º. Quando se tratar de licitação presencial, o edital estabelecerá a forma de envio de proposta e documentos
relativos à negociação de que trata o caput, devendo o prazo para envio de documentação complementar ser de até
24 (vinte e quatro) horas.
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Art. 39.  Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação,  o  agente de contratação ou a comissão de contratação,  quando o substituir,
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

§ 1º. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
§  2º.  Quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta

permanecer  acima do preço máximo ou inferior  ao  desconto  definido  para  a  contratação,  a  negociação poderá  ser
feita  com  os  demais  licitantes  classificados,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  respeitada  a  ordem  de
classificação,  ou,  em  caso  de  propostas  intermediárias  empatadas,  serão  utilizados  os  critérios  de  desempate
definidos  neste  Decreto.

§ 3º. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratação.

§ 4º. Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 53, o agente de contratação ou a comissão de contratação,
quando  o  substituir,  deverá  solicitar,  no  sistema,  o  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  dos  documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

Art. 40.  No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Encargos Sociais (ES), estas deverão ser encaminhadas pelo sistema com os respectivos valores readequados à
proposta vencedora.

Art. 41. Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante vencedor não atenda ao quantitativo total
estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora.

Art.  42.  Encerrada  a  fase  de  julgamento,  após  a  verificação  de  conformidade  da  proposta,  o  agente  de
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, verificará a documentação de habilitação do licitante
conforme as disposições do edital de licitação e ainda poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro
colocado, conforme a seguir:

I  -  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de  classificação  inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

II  -  A  negociação  será  conduzida  por  agente  de  contratação  ou  comissão  de  contratação,  na  forma  de
regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

Subseção Única
Da inexequibilidade da proposta

Art. 43. No caso de inexequibilidade de propostas, uma vez que haja uma discrepância relevante entre o preço
ofertado  pelo  licitante  e  o  orçamento  estimado pela  Administração  Pública,  o  pregoeiro/agente  deve  iniciar  a
discussão a respeito da exequibilidade da proposta e a administração adotará o seguinte:

I – Bens e serviços comuns:
a) a Administração a promover diligências a fim de esclarecer se uma proposta é ou não passível de execução,

conforme os termos do edital.
b) Na hipótese de a diligência significar uma atuação por parte do licitante, haverá inversão do ônus da prova,

estando o participante obrigado a demonstrar a exequibilidade da sua oferta, por meio de demonstrativos detalhados
sobre a formação dos seus preços

c)  Se  o  licitante  for  demandado  pela  Administração,  mas  não  for  capaz  de  demonstrar  a  suficiência  do  valor
ofertado  para  a  execução  do  objeto  licitado,  configurará  a  previsão  do  inciso  IV,  do  art.  59,  ensejando  a
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desclassificação  da  sua  proposta
II – Obras e serviços de engenharia:
a) No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e de

sobrepreço,  serão  considerados  o  preço  global,  os  quantitativos  e  os  preços  unitários  tidos  como relevantes,
observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades
do mercado correspondente.

b) No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

c) Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei

§1º. Será considerado como conceito sobre a alínea C, a garantia adicional em 100% (cem por cento) o valor da
diferença  entre  a  proposta  da  empresa  vencedora  e  85%  (oitenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela
administração.

Art. 44. No caso de bens e serviços em geral que trata o inciso I do artigo 43, poderá ser considerado indício de
inexequibilidade as propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro ou agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove:

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

CAPÍTULO VIII
DA FASE DE HABILITAÇÃO

Art. 45. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, o responsável pelo
procedimento  licitatório  verificará  a  documentação  de  habilitação  do  licitante  conforme  disposições  do  edital  de
licitação,  observado  o  disposto  neste  capítulo.

Art. 46. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021:

I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III  -  regularidade  fiscal,  social  e  trabalhista,  inclusive  a  regularidade  fiscal  perante  as  Fazendas  Públicas

estaduais,  distrital  e  municipais,  quando  necessário;
IV - qualificação econômico-financeira
§ 1º. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,

desde que previsto no edital de licitação, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
§ 2º. A documentação de habilitação de que trata o caput poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas

contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa
de licitação de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, e nas contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de que trata o inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133/2021, ressalvado o inciso XXXIII do
caput do art. 7º e o § 3º do art. 195 da Constituição Federal.

Art. 47. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins  de  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  os  documentos  exigidos  para  a  habilitação  serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de
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janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
Art. 48. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o disposto no art. 15 da Lei

nº 14.133/2021.
Art. 49. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
§ 1º. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio

do sistema, quando solicitado pelo agente de contratação ou comissão de contratação, quando o substituir, até a
conclusão da fase de habilitação.

§ 2º. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto quando
houver a inversão de fases, observado, nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 64 da Lei nº 14.133/2021.

§  3º.  Na  hipótese  do  §  2º,  serão  exigidos  os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal,  em  qualquer  caso,
somente  em  momento  posterior  ao  julgamento  das  propostas,  e  apenas  do  licitante  mais  bem  classificado,  nos
termos  do  inciso  III  do  art.  63  da  Lei  nº  14.133/2021.

§  4º.  Após  a  apresentação  dos  documentos  de  habilitação,  fica  vedada  a  substituição  ou  a  apresentação  de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I  -  complementação de informações acerca dos documentos já  apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
§ 5º. Na hipótese de que trata o § 2º, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema,

no prazo definido no edital  de licitação,  após solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação,
quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, nas
situações elencadas no § 2º do art. 37 deste Decreto.

§ 6º.  A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir, em sítios
eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para  fins  de
habilitação.

§ 7º. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, na
forma prevista neste Decreto.

§ 8º. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação ou a
comissão de contratação, quando o substituir, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação.

§ 9º. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a
apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de que trata o § 7º deste artigo.

§ 10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.

CAPÍTULO IX
DA FASE RECURSAL

Art. 50. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos,
de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo
próprio  do  sistema,  manifestar  sua  intenção  de  recorrer,  sob  pena  de  preclusão,  ficando  a  autoridade  competente
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor, sendo:

I - licitação eletrônica: durante o prazo concedido na sessão pública e em campo próprio do sistema;
II - licitação presencial: de forma verbal e registrada em ata ou em meio físico apensado à ata.
§ 1º. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo

de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou,
na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento.
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§ 2º. Os demais licitantes ficarão intimados para que, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de
3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

§ 3º. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
§ 4º. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

CAPÍTULO X
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 51. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, no julgamento das
propostas,  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem a  sua  substância  e  sua  validade  jurídica,  atribuindo-lhes  eficácia
para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 52. Da análise dos documentos de habilitação, o responsável pelo procedimento licitatório poderá sanar
erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de erros ou falhas, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XI
DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO

Art. 53. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório  será  encaminhado  à  autoridade  competente  para  adjudicar  o  objeto  e  homologar  o  procedimento,
observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021.

CAPÍTULO XII
DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Art. 54. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou a ata de
registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no edital de licitação, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e em outras
legislações aplicáveis.

§ 1º. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

§ 2º. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não aceitar
ou  não  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  e  nas  condições  estabelecidas,  outro  licitante  poderá  ser
convocado,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para  celebrar  a  contratação  ou  a  ata  de  registro  de  preços,  ou
instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor.

§ 3º. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

§ 4º. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia  de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

§ 5º. A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 3º.
CAPÍTULO XIII
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DAS SANÇÕES
Art. 55. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas revistas na Lei nº 14.133/2021 e às demais

cominações legais, resguardados os direitos ao contraditório e à ampla defesa.
Parágrafo  único.  As  sanções  de  que  trata  o  caput  deste  artigo  serão  aplicados  na  forma  prevista  no

regulamento específico.
CAPÍTULO XIV

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
Art. 56. A autoridade competente poderá revogar o procedimento licitatório de que trata este Decreto por

motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de
terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.

§ 1º. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente
devidamente comprovado.

§ 2º. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes
tenha dado causa.

§ 3º. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução contratual, aplica-se o
disposto no art. 147 da Lei nº 14.133/2021.

§ 4º.  Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do
contrato.

CAPÍTULO XV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 57. Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, para todos os
efeitos, o horário de Mato Grosso do Sul, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art.  58.  Os  participantes  das  licitações  eletrônicas  têm  direito  público  subjetivo  à  fiel  observância  do
procedimento estabelecido neste Decreto, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento em
tempo real, por meio da internet.

Art. 59. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição dos órgãos
de controle interno e externo.

Art. 60. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria Municipal de
Administração,  que  poderá  expedir  normas  complementares  e  disponibilizar  informações  adicionais,  em  meio
eletrônico.

Art. 61.Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as previsões do Decreto Municipal
nº 31.871, de 11 de março de 2023.

Rio Brilhante/MS, 08 de março de 2024.
Lucas Centenaro Foroni

Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/SAD, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a atuação da Comissão de Planejamento junto as unidades demandantes para o
Plano de Contratação Anual (PCA) e Intenções de Compras, padronização das pesquisas de
preço com fornecedores realizadas pelas unidades demandantes, em apoio a Comissão de
Planejamento, no âmbito da Administração Pública Municipal.E
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DECRETO N.º 34.635, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

*REPUBLICADO 

Dispõe sobre delegação de competências e 

autorização para ordenadores de despesas 

assinarem documentos contábeis, de 

licitações, de prestação de contas, e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante - Estado de Mato Grosso do Sul, LUCAS CENTENARO FORONI, 

no uso de suas atribuições legais, inerentes ao cargo,  

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos 

públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Rio 

Brilhante/MS, segundo o qual o Prefeito poderá delegar por decreto aos Secretários Municipais 

funções administrativas que não sejam de sua competência exclusiva; 

Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 126 da Lei Orgânica do Município de Rio 

Brilhante/MS, segundo o qual a formalização dos atos administrativos mediante portaria pode ser 

delegada aos Secretários Municipais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica delegada aos titulares das Secretarias Municipais, da Procuradoria-Geral do Município, 

do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Rio Brilhante/MS (PREVBRILHANTE) 

e da Fundação de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo (FUNCERB) a competência de ordenar despesas 

no âmbito de suas respectivas unidades orçamentárias, inclusive dos fundos especiais a elas 

vinculados, podendo assinar empenhos, ordens de pagamento, balancetes, balanços, orçamentos 

e demais documentos contábeis. 

§ 1º. Os ordenadores de despesas ficam autorizados a movimentar as contas bancárias da 

Prefeitura Municipal e dos Fundos e dos demais órgãos da administração indireta, nos casos 

relacionados às respectivas Secretarias, Fundos, Fundações, PREVBRILHANTE e Procuradoria-Geral, 

por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com o Prefeito 

Municipal ou com o Secretário Municipal de Finanças. 
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§ 2º. No caso de atos relacionados à Secretaria Municipal de Finanças, a movimentação 

ocorrerá em conjunto com o Prefeito Municipal ou com o Tesoureiro Municipal. 

§ 3°. O Secretário Municipal de Finanças somente emitirá empenhos, ordens de pagamento 

e efetuará pagamentos relativos às demais unidades orçamentárias mediante autorização do 

respectivo ordenador de despesas. 

§ 4°. Os empenhos de cada unidade orçamentária deverão ser assinados pelo respectivo 

ordenador de despesas e pelo Contador do Município, para fins de conferência técnica quanto à 

existência de dotação orçamentária, classificação da despesa e conformidade com as normas 

contábeis e financeiras, permanecendo com o ordenador de despesas a responsabilidade pela 

despesa autorizada. 

Art. 2º Para fins de gestão orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, os fundos especiais 

ficam vinculados, exclusivamente, aos seguintes órgãos: 

I – à Secretaria Municipal de Saúde: o Fundo Municipal de Saúde de Rio Brilhante/MS; 

II - à Secretaria Municipal de Assistência Social: o Fundo Municipal de Assistência Social de 

Rio Brilhante/MS e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

III - à Secretaria Municipal de Educação: o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB e a Fundação Oacir Vidal; 

IV – à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável: o Fundo 

Municipal de Desenvolvimento; 

V – à Secretaria Municipal da Casa Civil e Relações Institucionais: o Fundo Municipal de 

Defesa dos Direitos Difusos. 

Parágrafo único. Os ordenadores de despesa dos fundos especiais são os titulares das Secretarias 

Municipais aos quais estiverem vinculados, na forma deste artigo. 

Art. 3º Fica delegada competência aos ordenadores de despesa para: 

I - autorizar a instauração do procedimento e adjudicar e homologar licitações; bem como 

autorizar e formalizar contratações diretas por dispensa ou inexigibilidade, quando cabível;  

II - assinar atas de registro de preços, contratos e instrumentos substitutivos, de qualquer 

natureza, e termos aditivos; 
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III - prestar contas de convênios com o Estado, com a União e outros, relativo à respectiva 

unidade orçamentária, Fundos ou Fundações de que sejam gestores; e 

IV - autorizar o fornecimento de bens e execução de serviços. 

§ 1º. Os convênios e instrumentos congêneres serão assinados pelo Prefeito Municipal e 

pelo Secretário Municipal da área responsável pela execução do objeto, a quem caberá a gestão da 

aplicação dos recursos e a adoção das providências necessárias à prestação de contas, inclusive 

eventual tomada de contas, quando cabível. 

§ 2º. Os Ordenadores de Despesas são os responsáveis pelo encaminhamento dos 

processos, documentos contábeis e outros, responder diligências, notificações, intimações, 

apresentar justificativas, interpor recursos, requerer juntada de documentos e vistas de processos 

e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União, relativamente à aplicação de 

recursos da respectiva área de atuação. 

Art. 4º Fica delegada aos Secretários Municipais a competência de formalização dos atos 

administrativos mediante portaria, nos seguintes casos: 

I - criação de comissão e designação de seus membros; 

II - abertura de sindicância e processos administrativos e aplicação de penalidades, desde 

que a penalidade não seja de competência privativa do Prefeito Municipal; 

III - instituição e dissolução de grupos de trabalho; 

IV - outros atos que, por sua natureza e finalidade, não sejam objeto de Lei ou Decreto. 

Art. 5º Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 

dos seus cargos ou funções. 

Art. 6º A delegação prevista neste Decreto é vinculada ao exercício do cargo ou função e permanece 

válida independentemente de alteração do respectivo titular. 

Parágrafo único. O agente público investido no cargo ou função delegada fica ciente das 

competências, deveres e responsabilidades previstos neste Decreto, independentemente de 

manifestação formal. 

Art. 7º A delegação de competência prevista neste Decreto não envolve a perda, pelo Prefeito 

Municipal, dos correspondentes poderes, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente, 

exercê-los mediante avocação do caso, sem prejuízo da validade da delegação. 
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Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º Fica revogado o Decreto n.º 32.126, de 01 de agosto de 2023. 

 

Rio Brilhante – MS, 05 de fevereiro de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

(*) Republicação do Decreto nº 34.635, de 05 de fevereiro de 2026, por ter constado incorreção, 

quanto ao original, na Edição nº 494 do Diário Oficial do Município de 06 de fevereiro de 2026. 
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DECRETO N.º 34.635, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

*REPUBLICADO 

Dispõe sobre delegação de competências e 

autorização para ordenadores de despesas 

assinarem documentos contábeis, de 

licitações, de prestação de contas, e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante - Estado de Mato Grosso do Sul, LUCAS CENTENARO FORONI, 

no uso de suas atribuições legais, inerentes ao cargo,  

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos 

públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Rio 

Brilhante/MS, segundo o qual o Prefeito poderá delegar por decreto aos Secretários Municipais 

funções administrativas que não sejam de sua competência exclusiva; 

Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 126 da Lei Orgânica do Município de Rio 

Brilhante/MS, segundo o qual a formalização dos atos administrativos mediante portaria pode ser 

delegada aos Secretários Municipais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica delegada aos titulares das Secretarias Municipais, da Procuradoria-Geral do Município, 

do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Rio Brilhante/MS (PREVBRILHANTE) 

e da Fundação de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo (FUNCERB) a competência de ordenar despesas 

no âmbito de suas respectivas unidades orçamentárias, inclusive dos fundos especiais a elas 

vinculados, podendo assinar empenhos, ordens de pagamento, balancetes, balanços, orçamentos 

e demais documentos contábeis. 

§ 1º. Os ordenadores de despesas ficam autorizados a movimentar as contas bancárias da 

Prefeitura Municipal e dos Fundos e dos demais órgãos da administração indireta, nos casos 

relacionados às respectivas Secretarias, Fundos, Fundações, PREVBRILHANTE e Procuradoria-Geral, 

por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com o Prefeito 

Municipal ou com o Secretário Municipal de Finanças. 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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§ 2º. No caso de atos relacionados à Secretaria Municipal de Finanças, a movimentação 

ocorrerá em conjunto com o Prefeito Municipal ou com o Tesoureiro Municipal. 

§ 3°. O Secretário Municipal de Finanças somente emitirá empenhos, ordens de pagamento 

e efetuará pagamentos relativos às demais unidades orçamentárias mediante autorização do 

respectivo ordenador de despesas. 

§ 4°. Os empenhos de cada unidade orçamentária deverão ser assinados pelo respectivo 

ordenador de despesas e pelo Contador do Município, para fins de conferência técnica quanto à 

existência de dotação orçamentária, classificação da despesa e conformidade com as normas 

contábeis e financeiras, permanecendo com o ordenador de despesas a responsabilidade pela 

despesa autorizada. 

Art. 2º Para fins de gestão orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, os fundos especiais 

ficam vinculados, exclusivamente, aos seguintes órgãos: 

I – à Secretaria Municipal de Saúde: o Fundo Municipal de Saúde de Rio Brilhante/MS; 

II - à Secretaria Municipal de Assistência Social: o Fundo Municipal de Assistência Social de 

Rio Brilhante/MS e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

III - à Secretaria Municipal de Educação: o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB e a Fundação Oacir Vidal; 

IV – à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável: o Fundo 

Municipal de Desenvolvimento; 

V – à Secretaria Municipal da Casa Civil e Relações Institucionais: o Fundo Municipal de 

Defesa dos Direitos Difusos. 

Parágrafo único. Os ordenadores de despesa dos fundos especiais são os titulares das Secretarias 

Municipais aos quais estiverem vinculados, na forma deste artigo. 

Art. 3º Fica delegada competência aos ordenadores de despesa para: 

I - autorizar a instauração do procedimento e adjudicar e homologar licitações; bem como 

autorizar e formalizar contratações diretas por dispensa ou inexigibilidade, quando cabível;  

II - assinar atas de registro de preços, contratos e instrumentos substitutivos, de qualquer 

natureza, e termos aditivos; 
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III - prestar contas de convênios com o Estado, com a União e outros, relativo à respectiva 

unidade orçamentária, Fundos ou Fundações de que sejam gestores; e 

IV - autorizar o fornecimento de bens e execução de serviços. 

§ 1º. Os convênios e instrumentos congêneres serão assinados pelo Prefeito Municipal e 

pelo Secretário Municipal da área responsável pela execução do objeto, a quem caberá a gestão da 

aplicação dos recursos e a adoção das providências necessárias à prestação de contas, inclusive 

eventual tomada de contas, quando cabível. 

§ 2º. Os Ordenadores de Despesas são os responsáveis pelo encaminhamento dos 

processos, documentos contábeis e outros, responder diligências, notificações, intimações, 

apresentar justificativas, interpor recursos, requerer juntada de documentos e vistas de processos 

e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União, relativamente à aplicação de 

recursos da respectiva área de atuação. 

Art. 4º Fica delegada aos Secretários Municipais a competência de formalização dos atos 

administrativos mediante portaria, nos seguintes casos: 

I - criação de comissão e designação de seus membros; 

II - abertura de sindicância e processos administrativos e aplicação de penalidades, desde 

que a penalidade não seja de competência privativa do Prefeito Municipal; 

III - instituição e dissolução de grupos de trabalho; 

IV - outros atos que, por sua natureza e finalidade, não sejam objeto de Lei ou Decreto. 

Art. 5º Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 

dos seus cargos ou funções. 

Art. 6º A delegação prevista neste Decreto é vinculada ao exercício do cargo ou função e permanece 

válida independentemente de alteração do respectivo titular. 

Parágrafo único. O agente público investido no cargo ou função delegada fica ciente das 

competências, deveres e responsabilidades previstos neste Decreto, independentemente de 

manifestação formal. 

Art. 7º A delegação de competência prevista neste Decreto não envolve a perda, pelo Prefeito 

Municipal, dos correspondentes poderes, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente, 

exercê-los mediante avocação do caso, sem prejuízo da validade da delegação. 
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Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º Fica revogado o Decreto n.º 32.126, de 01 de agosto de 2023. 

 

Rio Brilhante – MS, 05 de fevereiro de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

(*) Republicação do Decreto nº 34.635, de 05 de fevereiro de 2026, por ter constado incorreção, 

quanto ao original, na Edição nº 494 do Diário Oficial do Município de 06 de fevereiro de 2026. 
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GABINETE DO PREFEITO

Lei n". 1.6ó7, rlc 08 de agosto de 201l.

(lria o Diário Oticial do Município
de Rio llrilhante - D.O.M.R.ll.

t) Prclêito Municipal de Rio Brilhante, Estarlo de Mato (irosso «lo Sul. Íàz sabcr

quc a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte [,ei:

§rt. le [;ice instituido o Diíuio OÍicial tlo Municipio de Rio Brilhante -'
D.O.M.ll.U.-. como instrumento de publicidade dos atos oficiais e institucionais

dos l'odercs [ixecutivo e Legislativo c dos entes da adminiíração municipal

indireta. conr publicação simultânea em meio impresso e eletrônico.

§ ln A produção do Diririo Oficial do Município sera efetuada pelo Podcr

Hxccutivo c conterâ além de suas publicações e atos oficiais, as publicações de

atos oficiais da Câmara Municipal e dos entes da administração municipal
indircta. cncaminhadas por meio eletrônico, conforme regulamentação.

§ 20 A publicação do Diário Oficial do Município sera feita em peça única
contcndo os atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo e dos entes da

administração municipal indireê cuja aíc gráfica final será composta pelo

Potler F,xecutivo.

§ -3e O Íbrmato. as caractcrísticas de imprcssão e sequôncia de ordem do Diário
Oficial do Município, dentre outros aspcctos. serão definidos pelo Poder

Flxccutivo, mediante decreto, obedsoidas as disposições desta Lei.

Art. 2e Serão publicados no Diario Oficial do Município de Rio Brilhante os
atos oficiiris, lais como, leis, decretos, portarias, avisos de editais de licitações.
leilões, termos de inexigibilidade e de dispensa de licitações, resumos e extratos
dos contratos e convênios, resumos de atas atos. resoluções, relatórios de gestão

flscal e resumido de execução orçamentriria e suas versões simplificadas. além
dc outros atos ofioiais sujeitos à publicação.

Art. -le Os atos oÍiciais so produzirão eÍêitos após a sua publicação no Diário
Oljcial do Município, por meio impresso e eletrônico.

Art. 4e A impressão do Dirírio Oficial do Município poderá ser f'eita
dirctamente pelo Poder F)xecutivo ou por delegação a terceiros. obedecidas as
<iisposições da Lei Federal ne 8.666, de 21i06/1993 - Lci de Licitações e
( i)nIrâtos Administrativos.

Art. 5e Na primeira página dc cada edição, o Diário OÍicial do Municipio, 
,,;v[conteú obrigatoriamente:

Rutt..trhuyde Nogueira, t033-CenÍro I (067) 152_7391 _CEp:7g130_000 Rio Brithaníe - MS
,\ite: hrm::llxt**..riobilhsnte.mt-zov.br - e-múl: gabínetdo,riohrilho,rte.rrg.sov.bt
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GABINETE DO PREFEITO

| - o brasão do MunicíPio:

II - o título "Diário Oficiat do Município dc Rio Bdlhante";

Ill - o número tla edição e a citação numérica desta Lei;

i, - u .Jro. o nome e identificação <lo responsável'

Art.69()DiáriooficialdoMunicípioteraesseguintescaracteristicai:

I - circulação diária;

II - numeraçãtl sequencial e inintemrpta;

III - seçÕes especíÍicas Pam os atos ofrciais tlos Poderes Executivo e Legislaúvo

e dos entes da administração municipal indireta;

a) nos termos do art. 37, § l"' da Constituição Federal' a publicidade dos atos'

nro[rÍura-s. obras' servtços t àp"ú* dos órgãos públicos deverão ter carater

Iar..ri"l,'rrl"ãu,iro à" de orientação social. dela não Podendo constar nomes'

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou :

servidores Públicos.

IV - forma imPressa e elctrônica'

§ 1o O Diario Oficial do Muricípio' em

Jisponibilizado diiáía e gratuitamente:

I - a quaisquer cidarlãos na sede da PreÍeitura Municipal e Câmara Municipal;

II-âsSccretariasMunicipaiseentesdaadministraçãomunicipalindiretal

Ill - aos (rrgãos estaduais e t'ederais sediados em Rio Brilhante'

§ 2e Nos dias em que não houver publicação de uto: 9l?tt o Diário circulara

in.rutrn"nt. com a inscrição 'SEM ATOS OFICIAIS NESTA DATA''

^ft.7s 
Íi.obrigatória a disponibilização diariamente, na íntegr4 do contcúdo do

riiãiin On.iuf-do Municipio em meio eletrônico, através do site oficial da

I)refeitura Municipai junto à rede mundial de computadores, o qual deverá

. 
oontü o sistema dé certificação digital, obscrvada a scquência histórica'

Art.89oPo<lerExecutivotleverâoLrrigatoriamente,manterarquivo
[Ãr"n"n," *ntendo lodas as edições do Diário Oficial do Município' seja em

Ruu.AlhuydeNogueira,l033- CentroE(067)152-7391-CEP:79130-000RioBrilhante-MS
Site: hítD)y',çL,n-riob!úsn!9rrÉ-gL!!- e'mait: gsbinAdariohrilhúten*qoí'br

sua versão impressa. será

t,
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GABINETE DO PREFEITO

iirrmato inrpresso ou meio eletónico, à <lisposição de quaisqucr órgãos ott

"iauJio. 
paL consulta e ,eriÍicação dos atos oficiais publicados'

Art.99oDiáriooficialdoMunicípiocriadoporestaLeiatendení.noque
couber. aos dispositivos da Lei de Imprensa e legislação pertinente'

Art. 10. 0 custeio e demais despesas referentes tro Diririo oficial do Municipio

scrão atendidas mediante dotações orçamentarias próprias'

AÉ. 11. Üsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposições em contrário.

Rio Brithantc - MS, 08 de agosto de 201 1.

Ilili
ii
!i
\,.,\ÂlÀ^

DONATO LOtüS DA SILVA
Prefeito Municipal

Ruo .lthuytle Noguéira, 1033 - Centro 'í.4 (067) 152-7391 - CEP: 79130-000 Rio Btilhanle - MS
Site: l!Ei:.,1tÍí.riobrtlharTte;rrÉ-?oÍ.rrr - e-nwil: sobinaéar'toblílhsnterr§.zor.br



w D iário Of icial
Terça-feira, 24 de janeiro de 2017

LEI
MMTECNOLOGIA E CAPACIÍACAO H'E?.i"ffi#,,
LTDAME:06308429000127 ffi,!P.:f"

Lrl r'. r.6ó). d.0l 
'lqrlcl! 

tl. 1orl.

On . oün OÊirl ô M.Êl,i'
& tit BríbÉ - l).O}í.tl,.

O PEa.ib MúldFl r,. Rh &iiÚÊ Êqdo dc Hú Cí6 ô §4 Ê. *
{E r CârE MúilÉlFl rFlw ! d. 8iE r ÉSui ! lr:
.lÉ lt r_§ irdn!ü, o orr,n Or.U ô }rúüiriõ dc riu &joEd. -
Íi.OJ.ElI.. gw idffiro & FÀli.idrd. Ár ü .Íürr . i'úiuiúi
.r- Pqb§ trdiw . I.€ia.is . L. {tê ô .ónidr,t' únÉEri'úd a,.àli..raü jtrlLÉ d irio üpÉ..t úa.i4

!rr ^ FdrÍló ú, Düli! of.ül d. Íuüi,iú -r.ÊrE&,.t IteFrú r . úr.rd rtr ib.s Éuiqnê. .t6 otiC.í ! oúttii.óct &
!G otunü & (:lÀE M'rkiI'l ê.ln lG J. róIi.ir,'§5 ltmüÉt
idida oÊúi rJr Fr Eió.úanlco, oirm idú:6!{çro.

,,r 
^ 

til|icÍrr' & DÉn oú. ü Múi.ií sr ldú 6 EÊ üiq
(Êrro E e úfÉ úÍ SdrG âdia I L!ÍiliE . rrr e à
úliiiráÊ, údliFl iúie qir É pÍs íd BI ú16, dó

§ -:' O ícada r àúdrjq.t .ii!ír.r$ô.!.q!ô*â d. onlâí 
'li 

ü5i.
orEi.r do Mu.i!\ iú !6 F ã& &f!id.. Éo roJs
E diq\trbii&'lE@oô.ddirr.'lircit Jdlki
Âa ? §6ro a.[li..k o oiii' Or!:ill 

'lo 
llrülÉ & tb Ei- r

c .ÍtrÊi* rit nD. rd* *qq.. FíEia .vÊs dc .trütt .t tb.Ecà<.
ki§.r lcú & iÉirtirrH. . d. dLDdr ê rriECc.. ú. dÉ
ú, dda.§!ràiÉ ffi & íi, d,+ Er|!Ér.. itC&inü !.d,tEl . dúíido ü <êar. u.§J.úi r E E!.cr iãldif'sd4 Ja6
& É6 ú orrnini.ic i nólisclú

^(r ü ú.6.irirá Fd'd,&.Én4. +ô. ú nl,licíb r DÉio
oíiü ô uúiiti\ Drô6. iiFú. G§rÊ.ir

aÊ r. /^ h|Fqrr, á Dirio OfÉil rh r,ú,Êírio ,o&i E e
ú,ü,ld. i.L P.d.. tirGri6 @ Fi &t §.Í& . .GrB otÉd6iúÍ s
.lilÊndl§ d! l.l lu@l.. ti6ír dc 2tÀrí,1991 . tri,! ücik6ã.(rdúÂdninirditE i1,

^é 
!. l{r irlôüE ÉjE ü.i. r*. . * or., - u-,*,"1 ).r'dú-ÍlolüaraüEí.: \,

ll -. ütuL "D*b Ord., d.,nuÊiú 
't 

llo &i[Ed.1

tll .. 'ú!s ô.alÉô.r d*ao rdiê Jd: rii

I§ - r 
'Àra. 

M.. lLÍ6faÉ. d. ,qEl.ÊI

Àaôr O olr'D Oriàl & Hqi.lrio ult õrsliBúreiirL§

ll. úrErÉ. GrErLl. iri6+r:

I l, -:ànê Eí§rIs !.r q ú úírit a! tdúÉ Étdiú. r4irldi5
. $. $B & drüid.,Có núüid nnüd+

r| ú 6B .ro ú. ,7. í I.. ô Cdiü!É. fe4 . ÉUnlrô rb *§.
plr!1r6 ob.* 6isr . F6. .,., ó.ttc gúUtú a.Eb hr:iE
ddn .ôfr.üü6q&ridrd.r.ôtl..trrÉFd6ô6rG1
iút lú e inl+c qE ÊÍ.,üc Fú.Éo tú.| 'L 

rrdiÀdÉ a

le . ldE inr§ ..krúi1

! ,' o oir& Orkid d. rauü.hic s s Eú. lqr* Êl
diqryútiliád. úti.. !ruiffi
r - r {Gi.râ.i!tÉ.É E.iL ô P,.ààn }lriiFJ c Cr,E údidFr

rr - & SeEÉ r*údpi. qE ô iúinreÉ. m,(iÊt hdc4

I rr - & irrr6 d:{Irir. fÀIelir r.íLl, 6 Ri. Brih@,

I rr N6 dir n qE ir, hdq Fdrséo & ü dkid! ô I}aó dÉJ.t
lfur.tu sr r'!EiÉr 3Ctl lÍI)§ OFTCaTLS ltÉSÍ^DATâ..

rÉ F ê ó'iír.i.i.. dí-"liüA.dt.úÉr !.rri, ôdr.idsú
ü&ió (rú.i.( & 

^i!ldÉ 
ú i* .lúâ.iq -rva, & ri, .r'.iir ô

PrÊnú Mui.iIIl júb i .td. runid ô dvÀddq o qot &Ei
§irr u §,É'r ü criÍt1io itirtd. rlb6.i: . q!ü.ir hdtri

À( 3t O Potr EBt6 dcylrt .t'tsrki6., É ,c,r- \ L,r.
F@.Môrtrdúú.dt.d& Diài,oÁetô[uLttÀr!; \,,\r

e@ó i!íÉ @ Bn dd!ü'iú. r üs6,É, &,!r'FrB üÉ! d
.iElb Ê. dahr . inrdÉ.b ú. oí'ôn FôIaô.

^í 
I o Dii! Oírid .b Múi4i. !ü. F d. l! ,aacL r F

6Á8,6dtdiüJr rãôlry{. léLÊ.FliE-

rí lr O ordêê.riú& dan(* 
'.ídüê 

. [ii.O&il do M!,idF.
r.ddr!üi!í dsr. d.i:rü ü!.úd.b Fií.tL

A'l' ll. X- lá dü 6 tr Éú! d. B Ér'otr., rqJ. -

rà &írrú - Is, Bêtíàirl l,

fi,
t.tx-.*'rrrtTi'"-

DEqRETO :\- 2a.I73r d! 20 d. J.núo dc ,017

Db!& r.ü. c.daú.i. ô Fn6r

DOMÍO LOTES Di SÍLVA PÉf.irô Mui:ip.l d. Rio Brirh,ú. F§rdd.L

M.!o G|!g ô sut, m u .t ú ÀEibiçõ6 Lsr( i!@ 6 & GtrEo .r.,

DE]CRSI.{

Àí. lL Coúcde pu o adtbio.L 2017...cda*L d! Sdid.É Públi5

Mu.i.iÉl LlDr Mon.! d. O[v.ln, oo,r.í. do c.rto dc 
^u$liú 

d.

Ds.nrclsictu hÍ.ir . do Qudú !a!úr. d. §diLE ô PGI'IM Múiicipl
d. Rio BrilrÉd., bt d. r Sdlr{i MúiciÊl d. Eduàç&. pú. . }rEci!.t
M6i:i!.1d. oE 

^l@.rd. 
do Sü E3&b.L MÍ. Crre.to Sú *h ófrs F,i.

onr.n\ @n b.§ m E!Élúô ô Sdirú Púhli@ Mhicip.l. EEú.liE ! oq dé ji,!á!

?ln.I. E!. D..e àúã 6 yis§r E üo it M plbLiqçio. r.wsülã d

Riô Brilü.lrcÀls, 20 .!. JuiD d. 20 t7.

DO ÀTO LOPES DA SILYÀ

u32


